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. -Prefeito Municipal-

Autoriza aceitação de imóvel

·A C~mara Municipal de são João Nepomuceno decreta e eu san-
: LO a seguinte lei:-

Art. 12 - Fica o poder executivo autorizado a receber em dos
,um terreno, situado no distrito de Roça Grande, com a area

I
de,

(cem) metros quadrados, pertencente a Carlos Stiebler ou outros,
a condição de nele se construir um prédio destinado ~ escola ru-

_-.:.de "Bananal n.

;_~=ente como nela se contem.

,Art. 29 - Esta lei entrara em vigor na data de sua publica -
revogadas as disposições em contrário.

'"Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o cumprimen -
. .

e evecuçáo desta pertencer, que a cumpram a façam cumprir tão Lnte],

Dado e passado na Prefeitura Municipal de são João Nepomuceno
,.rimeiro dia do mes de março de mil novecentos e cincoenta e seis.


